
 ATA 02

PAUTA: 1 - Posse da Associação de Moradores do bairro São José 
2 - Eleição do Vice-Presidente
3 - Aprovação do Regimento Interno 

DATA: 18/10/2017                               LOCA L: Secretaria do Meio Ambiente - SMAM

As oito horas e trinta minutos do dia dezoito do mês de outubro de dois mil e dezessete, na
Secretaria do Meio Ambiente - SMAM, iniciou-se a reunião do Núcleo Gestor para a Revisão
do Plano Diretor. Presentes os membros, conforme lista de presença, que faz parte integrante
da presente ata. Inicialmente, foi dado boas vindas pela Presidente aos presentes e lida a
Portaria  nº  1.770/2017  de  nomeação  dos  membros  titular  e  suplente,  representantes  da
Associação  de  Moradores  do  Bairro  São  José  para  composição  do  Núcleo  Gestor  para
revisão do Plano Diretor. Após a posse dos representantes da Associação de Moradores do
Bairro São José, a Presidente abriu a palavra aos membros presentes para a indicação dos
nomes para a eleição do Vice-Presidente, que de acordo com Art. 7º do Decreto 72/2017
deverá ser eleito pela plenária, dentre os representantes da Sociedade Civil Organizada. Foi
eleito, por aclamação, como Vice-Presidente o Sr. Luiz Roberto M. Gosch, representante do
CMDI.  Após  a  eleição  do  Vice-Presidente  foram  projetados  e  discutidos  os  artigos  do
Regimento Interno proposto pelo Núcleo Técnico, com a apresentação dos destaques. Foram
sugeridas as seguintes alterações: a alteração no art.  2º acrescentando as atribuições do
Núcleo Gestor,  como forma de consolidar as normas para atuação do referido núcleo,  as
quais estão previstas no art. 2º do Decreto 72/2017; alterar a redação do inciso III do artigo 4º,
devendo constar o número do Decreto 72/2017; renumerar os incisos do artigo 4º que estão
em  desacordo;  incluir  as  atribuições  do  Vice-presidente,  previstas  no  Decreto  72/2017,
alterando  o  artigo  5º  e,  via  de  consequência,  renumerando  os  demais  artigos  de  forma
sequencial;  ficou  definido  que as  datas  das  reuniões serão  realizadas  todas  as  terceiras
quartas-feiras de cada mês, no horário das 8h15min primeira chamada e segunda chamada
às 8h30min,  em caso de feriado,  será realizada em dia  anterior,  alterando a redação do
“caput” do artigo 8º; incluir o §3º ao artigo 8º prevendo o envio da pauta com 15 (quinze) dias
de antecedência; no §1º foi sugerida a alteração no prazo de 10 dias para 20 dias para os
casos de inclusão de matéria; ainda no §2º do artigo 10, onde lê-se Coordenador,  leia-se
Presidente;  correção  na  redação  do  “caput”  do  art.  11,  bem  como  ficou  sugerido  a
possibilidade de em caso de solicitação deverá ser apresentado voto nominal, ainda, incluir o
critério para desempate previsto no Decreto 72/2017 e, também, a alteração no §3º ficando
sugerida que a votação ocorra de forma aberta em plenária; ficou sugerida a inclusão de um
artigo com a seguinte redação:  “as  questões omissas nesse regimento deverão respeitar o
decreto 72/2017”. Sugeriu-se, também, que seja feita indicação ao Prefeito para alteração do
Decreto 72/2017, no tocante as faltas dos membros representantes das entidades ou órgãos
prevendo, para os casos de reiteradas faltas não justificadas, a possibilidade de ser indicada
nova entidade pelo Núcleo Gestor e os órgãos governamental pelo Prefeito em substituição à
entidade ou órgão faltoso. Após discussão das sugestões, entre os membros presentes, as
mesmas foram aprovadas. Para facilitar os contatos entre os membros, a Secretária-executiva
e a Presidente será criado um e-mail próprio. Ficou agendada a próxima reunião para dia



14/11/2017  às  08h15min  na  Secretaria  do  Meio  Ambiente  -  SMAM.  A  pauta  será:
apresentação e aprovação da Metodologia. A reunião encerrou-se às dez horas.














